LEI COMPLEMENTAR  076 – DE 1º DE JULHO DE 1998                                             

REDEFINE AS CARACTERÍSTICAS DE USO DOS LOTES SITUADOS NA RUA R, QUADRA I, DO BAIRRO ABNER AFONSO PARA ZONA RESIDENCIAL 4 –ZR4          

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam redefinidas as características de uso dos lotes situados na rua R, quadra I, do bairro Abner Afonso, para Zona Residencial 4 – ZR4.

Parágrafo único: Ficam preservadas as demais normas estabelecidas na Lei Complementar nº 20/94.                 

Art. 2º  Esta Lei  Complementar  entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de julho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

JOSÉ PEREIRA BRANDÃO – PRESIDENTE                                  
